
Dispensa da intimaÃ§Ã£o pessoal do devedor de alimentos num
recente julgado do STJ

Como jÃ¡ tive oportunidade de escrever, no cumprimento de sentenÃ§a ou de decisÃ£o antecipatÃ³ria,
que tenha por objeto obrigaÃ§Ã£o alimentar, sempre a requerimento do exequente, o juiz determinarÃ¡
a intimaÃ§Ã£o pessoal do executado para, em trÃªs dias, pagar o dÃ©bito, provar que o fez ou
justificar a impossibilidade de efetuar o pagamento.

Para a execuÃ§Ã£o de prestaÃ§Ãµes alimentares, prevista no artigo 528 do CÃ³digo de Processo Civil,
com a possibilidade do decreto de prisÃ£o, exige-se a intimaÃ§Ã£o pessoal do devedor, nÃ£o bastando
a mera intimaÃ§Ã£o no nome de seu advogado.

A observÃ¢ncia desta determinaÃ§Ã£o Ã© inarredÃ¡vel sempre que a execuÃ§Ã£o de alimentos
definitivos se der ex intervallo, com a prÃ©via extinÃ§Ã£o do processo de conhecimento, ainda que
nÃ£o tenha transcorrido o prazo de um ano a contar do trÃ¢nsito em julgado, de acordo com a
previsÃ£o do artigo 513, parÃ¡grafo 4Âº, do diploma processual.

Fica, pois, excluÃda a aplicaÃ§Ã£o da regra geral do artigo 513, parÃ¡grafo 2Âº, inciso I, que
contempla a intimaÃ§Ã£o pela imprensa oficial, na pessoa do advogado, para as execuÃ§Ãµes de
alimentos definitivos, sob pena de prisÃ£o.

Necessidade
A necessidade da intimaÃ§Ã£o pessoal decorre da gravidade da imposiÃ§Ã£o da pena de prisÃ£o, que
nÃ£o pode surpreender o devedor em hipÃ³tese alguma. A intimaÃ§Ã£o do devedor serÃ¡ feita por
meio de carta com aviso de recebimento, encaminhada para o endereÃ§o constante dos autos, sendo
Ã´nus das partes mantÃª-lo atualizado.

Lembre-se, a propÃ³sito, que nos termos do artigo 274, parÃ¡grafo Ãºnico, do CÃ³digo de Processo
Civil, sÃ£o reputadas vÃ¡lidas as intimaÃ§Ãµes dirigidas aos endereÃ§os constantes dos autos, ainda
que tenha havido mudanÃ§a definitiva ou temporÃ¡ria.
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Salta aos olhos a falta de acuidade do legislador,
nesse particular, quando determina, que mesmo se
houver transcorrido mais de um ano a contar do
trÃ¢nsito em julgado, seja a intimaÃ§Ã£o por
carta encaminhada ao endereÃ§o antigo.

Ora, apÃ³s um ano de interregno, presume-se que
o processo permaneceu paralisado, ou porque as
prestaÃ§Ãµes vincendas vinham sendo pagas pelo
devedor, ou porque o credor manteve-se inerte
quanto ao dÃ©bito em atraso, deixando que o
processo fosse remetido ao arquivo.

Ã? justamente nestas situaÃ§Ãµes que o
endereÃ§o do devedor â?? aquele constante dos
autos â?? pode estar desatualizado, e nÃ£o seria
razoÃ¡vel exigir que ele ficasse atualizando
sempre o seu respectivo endereÃ§o em processos
findos ou arquivados.

Justificativa
Entendo, pois, que a interpretaÃ§Ã£o do artigo
513, parÃ¡grafo 4Âº, deve ser feita cum granus 
salis, de modo a permitir ao devedor que nÃ£o
recebeu intimaÃ§Ã£o do cumprimento de
sentenÃ§a, que apresente justificativa razoÃ¡vel
para nÃ£o ter mantido atualizado o seu
endereÃ§o nos autos, depois de mais de 1 ano, a
contar do trÃ¢nsito em julgado da decisÃ£o
condenatÃ³ria.

Enfocando diferente situaÃ§Ã£o, sustentei que se o cumprimento nÃ£o for de sentenÃ§a, mas de
decisÃ£o antecipatÃ³ria de tutela, instaurado em autos apartados, forÃ§osamente perante o mesmo juÃ
zo no qual ainda tramita o processo, descortina-se dispensÃ¡vel a intimaÃ§Ã£o pessoal do devedor que
tem procurador constituÃdo nos autos.

BastarÃ¡ que a intimaÃ§Ã£o recaia na pessoa do advogado que representa o requerido/executado, o que
propicia enorme economia de esforÃ§os e garante maior efetividade do processo, dispensando atos e
termos desnecessÃ¡rios.

Importa ressaltar, acerca dessa importante matÃ©ria, que recentemente a 3Âª Turma do Superior
Tribunal de JustiÃ§a decidiu, por unanimidade, em processo sob o signo da publicidade restrita (ex vi do
artigoÂ  189, inciso II, do CÃ³digo de Processo Civil), que nÃ£o hÃ¡ necessidade de o devedor de
alimentos ser intimado pessoalmente, na hipÃ³tese de se tratar de uma sucessiva execuÃ§Ã£o lastreada
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no mesmo tÃtulo judicial condenatÃ³rio.

HC
Assim sendo, baseando-se nesta novel interpretaÃ§Ã£o da regra do supra aludido artigo 528, a turma
julgadora nÃ£o conheceu de um Habeas Corpus e, consequentemente, revogou a decisÃ£o liminar que
sustava si et in quantum a eficÃ¡cia do decreto de prisÃ£o.

Com o voto condutor do ministro Marco AurÃ©lio Bellizze, a 3Âª Turma asseverou que o devedor de
alimentos, que jÃ¡ havia sido intimado pessoalmente na primeva execuÃ§Ã£o, na qual inclusive fora
preso, tinha, Ã  evidÃªncia, pleno conhecimento da execuÃ§Ã£o de dÃvida ulterior, oriunda da mesma
sentenÃ§a.

A elucidar tal entendimento, constou do voto a seguinte explicaÃ§Ã£o: â??Somente se fosse instaurado 
um novo cumprimento deÂ sentenÃ§a, referente a outro tÃtulo judicial, Ã© que seria necessÃ¡ria 
novaÂ intimaÃ§Ã£oÂ pessoal do devedor, o que nÃ£o Ã© o caso dos autosâ?•.

Procurando ainda alicerÃ§ar a tese sufragada pela turma julgadora, o respectivo acÃ³rdÃ£o explica que
havia duas execuÃ§Ãµes em aberto, referentes a perÃodos diferentes, contra o pai condenado a pagar
pensÃ£o Ã  filha.

O primeiro cumprimento deÂ sentenÃ§aÂ seguiu as regras do procedimento da penhora, uma vez que o
executado jÃ¡ havia sido preso pela dÃvida daquele perÃodo. Na segunda execuÃ§Ã£o, fundada no
mesmo tÃtulo judicial condenatÃ³rio, a credora elegeu o procedimento contemplado no artigo 528, que
prevÃª a possibilidade de prisÃ£o civil.

Diante da reabertura do prazo para pagamento do dÃ©bito alimentar, atinente a esta sucessiva
execuÃ§Ã£o, na iminÃªncia de ser decretada a sua prisÃ£o, o executado impetrou Habeas Corpus
Â com pedido deÂ liminarÂ no Tribunal de JustiÃ§a de SÃ£o Paulo, alegando ofensa ao devido
processo legal, uma vez que, a teor da legislaÃ§Ã£o processual, aÂ intimaÃ§Ã£oÂ do executado
deveria ser pessoal e nÃ£o por meio de seu patrono, como de fato ocorrera.

Sucede que o TJ bandeirante denegou a respectiva ordem, sob o fundamento de que a intimaÃ§Ã£o
pessoal se aperfeiÃ§oou durante a audiÃªncia que estava sendo realizada numa aÃ§Ã£o de
exoneraÃ§Ã£o de alimentos, oportunidade em que o executado teria demonstrado claro conhecimento
do dÃ©bito alimentar em discussÃ£o.

Segundo os termos do mencionado acÃ³rdÃ£o relatado pelo ministro Marco AurÃ©lio Bellizze, a
demonstrar a excepcionalidade do caso em apreÃ§o, a jurisprudÃªncia do STJ tem orientaÃ§Ã£o
consolidada no sentido preconizado pela lei, ou seja, da exigÃªncia de intimaÃ§Ã£o pessoal do devedor
no caso de decretaÃ§Ã£o de prisÃ£o civil, visto que, de acordo com a mens legis, diante das graves
consequÃªncias advindas da segregaÃ§Ã£o fÃsica do devedor de alimentos, deve ter-se certeza de sua
efetiva ciÃªncia da execuÃ§Ã£o contra ele aforada.

No entanto â?? ponderou o ministro relator â??, na situaÃ§Ã£o retratada nos autos, como ficou inclusive
consignado na decisÃ£o proferida pelo tribunal de origem, inÃºmeros aspectos demonstram o inequÃ
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voco conhecimento do devedor da pendÃªncia da execuÃ§Ã£o de alimentos, tendo sido ele inclusive
preso durante o precedente cumprimento de sentenÃ§a.

Em suma, como enfatizado no acÃ³rdÃ£o: “O fato de ter sido instaurado um segundo cumprimento de 
sentenÃ§a nÃ£o exige que o paciente seja novamente intimado pessoalmente, pois se trata do mesmo tÃ
tulo judicial executado em relaÃ§Ã£o ao primeiro cumprimento de sentenÃ§a instaurado, mudando-se 
apenas o perÃodo correspondente ao dÃ©bito executado”!

Reitere-se que esta nova interpretaÃ§Ã£o do disposto no artigo 528 desponta de todo excepcional, como
o prÃ³prio acÃ³rdÃ£o revela, nÃ£o podendo por certo ser aplicada de forma extensiva, sob risco de
violar a garantia constitucional do contraditÃ³rio e, com isso, inquinar a execuÃ§Ã£o de nulidade
insanÃ¡vel.
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